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I  -  IN T R O D U Ç Ã O

D esejo  in ic ia lm en te  afirm ar, em  m eu nom e e de m eus co legas, a  sa tisfação  de p ar
tic ipar deste  conc lave  ju n tam en te  com  os irm ãos lusitanos.

A cresce  a em o ção  de estarm os em  terras da “P átria  M ã e” , o ensejo  de reveren 
ciar este p o v o  cu jo  d es tem o r nas conquistas m arítim as dup licou  “a verdade ira  face do 
cosm os” , na  cé leb re  frase  de H um bold t; a ting iu  terras long ínquas e desbravou-as, e 
fo rm ou  países , en tre  estes o que nascem os e v ivem os -  o B rasil.

M as a  vós d ev em o s n ão  só  o berço, com o tam bém  o falar.

O rgu lham o-nos desta  língua que surgiu  entre os rios M inho  e D ouro  nas can ti
gas de am or:

“D iz ia  lá F rem osinha: com o estou d 'am or coitada, ai D eus vai; com o es
tou  d 'am o r ferida, ai D eus vai...”

E  que se im o rta lizo u  no  poem a de C am ões, can tando  a epopé ia  de  suas aven tu 
ras quando  “p o r  m ares n u n ca  dantes navegados deram  novos m undos ao  m un d o ” .

E  que en can to u -n o s com  os versos de G arre t e os rom ances de H ercu lano  e C a
m ilo  C aste lo  B ranco; que nos fez sonhar com  os poem as sub je tiv istas de F ernando  
Pessoa:

“N a  es trad a  de C intra, cada vez m ais perto  de C intra; na  estrada de C in 
tra, cad a  v ez  m ais  longe de m im ...” .

E sta  língua que B ilac cham ou  de: “ú ltim a flo r do L ácio , lira  singela , que tens o 
trom  e o silvo  da  p ro ce la  e o arro lo  da saudade e da te rnura ...” .

E sta  língua , d iz íam os, que agora, com  o P rêm io  N obel de literatura  ou to rgado  a 
S aram ago, nos en ch e  de ju s tif icad a  vaidade.

* P a le s t ra  p r o f e r id a  e m  L is b o a ,  P o r tu g a l ,  p o r  o c a s iã o  d o  I C ic lo  L u s o -B ra s i le iro  s o b re  D ire i to  d o  T r a b a 
lho

** M in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,
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E sta  evocação  sen tida se explica, Sr. P residen te , porque, com o diz C elso  C u 
nha, “n ão  so m en te  a língua m as toda a  h is tó ria  de P o rtuga l é tão  p róp ria  dos p o rtu g u e
ses com o dos b rasile iros que nela  encon tram  suas ra ízes  m ais fortes; língua e h is tó ria  
rep resen tam  em  sín tese u m  passado  com um , u m a  fon te com um  de v ida , de p en sam en 
to, de sen tim en to , de  cu ltura, en fim ” .

F e ito  este p razero so  registro , passam os a  u m a sín tese esquem ática da  ap licação 
do  D ire ito  do trabalho  no Brasil.

II -  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . O R G A N IZ A Ç Ã O  E  C O M P E T Ê N C IA

N o  B rasil, há  u m a ju s tiç a  especializada para  ju lg a r  os conflitos do trabalho. 
C om  efe ito , à  Justiça  do T rabalho  com pete ju lg a r  os litíg ios ind iv iduais e co letivos en 
tre em p reg ad o  e  em pregador, exceto  aqueles en tre  o serv idor público  estatu tário  e a  en 
tidade  p ú b lica  p a ra  a qual p resta  serviço, e os re la tivos à  ac iden te do trabalho; exceções 
p a ra  as quais, aliás, não  se  vê  m u ita  razão  científica.

O s T ribunais  e ju ízes do T rabalho  são  ó rgãos do P oder Jud ic iário  desde a  C o n s
titu ição  de 1946. E m  P ortugal, d iferen tem ente, os T ribunais são órgãos de soberania. 
C om o an o ta  C ano tilho , em bora não  se  constituam  em  u m  dos poderes  da R epública, 
“ aos T rib u n ais  é espec ia lm en te  confiada a função  ju risd ic iona l, que só pode ser exe rc i
d a  p o r  j u ízes, n ão  pod en d o  ser atribu ída a  outros ó rgãos” .

A  Ju stiça  do  T rabalho  tem  três graus de ju risd ição : Jun ta  de C onciliação  e  Ju l
gam ento , T rib u n ais  R eg io n ais do T rabalho  e o T ribunal S uperio r do T rabalho.

E m  todos os graus de ju risd ição , a  Justiça  do T rabalho  é in tegrada p o r  j u ízes to 
gados e rep resen tan tes  classistas de em pregado  e em pregador, paritariam ente . O s j u í
zes togados são  v ita líc ios e os j u ízes classistas são tem porários, com  u m  m andato  de 
três anos.

O Ó rgão  de  p rim eiro  grau  é com posto  p o r  u m  ju iz  togado  e dois j u ízes c lassis
tas.

O  ju iz  togado , bachare l em  D ireito , nom eado  após aprovação  em  concurso  p ú 
b lico , p res id e  os trabalhos do Ó rgão , instru i o p rocesso , p ropõe  a  so lução do litígio, re 
d ige  a sen ten ça  e  execu ta-a, se fo r o  caso.

O s ju íz e s  classistas, le igos, são  nom eados pelo  P residen te  do T ribunal R eg iona l 
den tre  os co m ponen tes  de listas e laboradas p o r  sind ica to  de em pregados e em pregado 
res. S ua  atuação  lim ita-se  à ten ta tiva  de conciliação  e a  vo ta r no  ju lgam en to , no  que 
quase  sem p re  aco m p an h am  o ju iz . E  quando , excepcionalm ente, há  d ivergência  de 
um , es ta  re s ta  inócua, po is o outro vo ta  em  sen tido  contrário  e se anulam .

A  p a rte  q u e  sucum be em  p rim eiro  g rau  pode  p ed ir  ao segundo grau  a  rev isão  da 
sentença.

O s T ribunais  R eg iona is do T rabalho , gera lm en te co m  sede nas capita is dos E s
tados m em b ro s, são  com postos p o r  do is te rços de ju íz e s  togados e um  terço  de j u ízes 
classistas.
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D en tre  os to gados, p arte  é de ju iz  de carreira , ou seja, os P residen tes  d e  Jun ta  de 
C onciliação  e Ju lgam ento , p rom ovidos alternadam ente p o r  m erec im en to  e an tigü ida
de; u m  q u in to  são  rec ru tad o s den tre  advogados e m em bros do M in istério  Público.

O s j u ízes c lassistas são  esco lh idos den tre os com ponen tes  de listas e laboradas 
pelas F ed eraçõ es de em pregado  e em pregador. N ão  se  lhes ex ig em  m ais  do  que  serem  
analfabetos.

T an to  os j u ízes  togados com o os classistas são  n om eados p e lo  P residen te  da 
R epública.

C o n tra  as dec isões dos T ribunais R eg iona is do  T rabalho , são  adm itidos recu r
sos para  o T rib u n a l S u p erio r do T rabalho  apenas quando  verifi cada  v io lação  à no rm a 
legal o u  constituc ional, ou, ainda, quando  dem onstrada  d ive rgênc ia  ju risp rudenc ia l 
en tre  os T ribunais  R eg iona is, São, pois, recursos de na tu reza  ex trao rd inária  e o seu  ju l 
gam ento  n ão  v isa  a  ju s t iç a  do  caso concreto , m as, antes, a  u n ifo rm ização  da ju r isp ru 
dência  e  a  u n id ad e  da  in te rp re tação  da lei federal.

E x a tam en te  p o r  isto , o T ribunal S uperior do T rabalho  não  reex am in a  questões 
de p ro v a  ou m a téria  de fato.

E ste  Ó rg ão  d e  cú p u la  da  Justiça  do T rabalho  tem  sede n a  C ap ita l da  R epúb lica  e 
ju risd ição  sobre to d o  o País.

S eus m em b ro s, denom inados M inistros, dos quais 17 togados e 10 classistas, 
são  no m ead os p elo  P resid en te  da  R epública, após ap rovação  pe lo  Senado  Federal. O s 
M in istros de ca rre ira  são  recru tados entre j u ízes de carre ira  dos T ribunais  R eg iona is  do 
T rabalho  e u m  quin to , en tre  m em bros das classes dos advogados e do M in istério  P úb li
co. O s M in istro s  classistas, en tre  os indicados em  listas e labo radas pe las  C onfedera
ções de em pregados e em pregadores.

Ju lgado  o recu rso  p e lo  T ribunal S uperior do T rabalho , a inda  cabe recurso  ex 
traord inário  p a ra  o S u p rem o  T ribunal Federal, se  houver con tra riedade a d ispositivo  da 
C onstitu ição  F edera l.

V ê-se, assim , que o d issíd io  ind iv idual perco rre  u m a verdadeira  via  crucis  na 
fase de conhecim en to , sem  con tar even tuais perca lços na  fase de execução.

III -  C O N F L IT O S  C O L E T IV O S  D E  T R A B A L H O

a) A  au tocom posição

N o  B rasil, ad o tam -se  tanto  a au tocom posição  quanto  a h e terocom posição  para  
a so lução  dos conflito s co letivos do trabalho.

A  au to co m p o sição  efe tiva-se p o r m eio  de acordos norm ativos, isto  é, as con
venções co letivas e os acordos coletivos de trabalho.

A s co n v en çõ es co letivas são  celebradas entre as F ederações rep resen ta tivas de 
determ inada ca teg o ria  p ro fiss iona l e econôm ica; os acordos co letivos são  celebrados 
entre a em p resa  e o  s ind ica to  represen tativo  da ca tegoria  p rofissional respectiva.
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O  reco n h ecim en to  das convenções e acordos coletivos de trabalho  é assegurado  
constitu c io n alm en te  (art.7°, X X V I),

E m b o ra  se facu lte  às partes e leger árb itros, quando  frustrada a negociação  co le 
tiva  (C onstitu ição  F edera l, art. 114, § 1º), este s is tem a de au tocom posição  nunca é u til i
zado.

b) A heterocom posição

F ru strad a  a  negociação  ou a arb itragem , é facu ltado  aos sindicatos aju izar d iss í
d io  co le tivo  p eran te  à  Justiça  do T rabalho, podendo  esta estabelecer no rm as e cond i
ções laborais.

O s d issíd ios co letivos são ju lg ad o s  o rig inariam ente pelos T ribunais R eg iona is 
ou  pelo  T rib u n a l S uperio r do T rabalho , conform e seja o âm bito  de eficácia da decisão , 
reg iona l ou  nacional.

A  co m p etên c ia  que tem  a Justiça do T rabalho  para  ju lg a r  os dissíd ios co letivos, 
es tabe lecendo  n orm as e  condições de trabalho, em  caráte r abstrato, aplicáveis a toda  a 
ca tegoria , é  u m a  p ecu lia ridade  deste ram o do Jud ic iário , que não tem  sim ilar no p ro 
cesso  com um .

A  dec isão  n o rm ativ a  pro fe rida  em  u m  d issíd io  coletivo  tem  natu reza  fo rm al de 
dec isão  ju d ic ia l,  m as u m  conteúdo  que é p róprio  de norm a ju ríd ica . É  u m a decisão , na  
assertiva  de E v aris to  de M oraes F ilho , que tem  fo rm a de sen tença e alm a de lei.

Se n ão  resp e itad a  a decisão  norm ativa pelo  em pregador, p ode  ser a ju izada, em  
p rim e iro  grau, ação ex ig indo  seu  cum prim en to  p elos em pregados d iretam ente, ou p e 
los s ind ica tos respectivos, independentem ente de procuração , com o u m a espécie  de 
substitu to  p rocessu a l de seus associados.

E , o que é m uito  curioso , sua eficácia é im edia ta, a inda que penden te  de recurso  
sem  efe ito  suspensivo , e o que os em pregados receberem  em  decorrência dela, não  são 
obrigados a devo lver, a inda que venha a ser refo rm ada em  segundo grau.

c) D iss íd io s  de  g reve

A  C onstitu ição  assegura o direito  de greve aos trabalhadores, m as rem ete à lei 
o rd inária  a  defin ição  quanto  aos serviços ou ativ idades essenciais e a tend im ento  das 
necessid ad es inad iáve is da  com unidade.

A  L ei de G reve  (Lei n° 7 .783, de 28 de ju n h o  de 1989) d ispõe sobre: a obrigação  
de o sind ica to  co m u n ica r a para lisação  aos em pregadores com  48 horas e tam bém  aos 
usuários , no  caso  de serv iços essenciais, com  72 horas de antecedência; a assem bléia  
sind ica l e  o qu o rum  p a ra  deliberação ; d ireito  dos grevistas durante a para lisação ; p ro i
b ição  de resc isão  do contra to  duran te  a  greve; defin ição  rela tiva a serviços e ativ idades 
essenc ia is  e inad iáve is da com unidade e a obrigação  de os sindicatos m an terem -nos 
duran te  a  g reve , inc lusive  m anutenção  ind ispensável de m áquinas e bens da em presa; 
abuso  do d ireito  de  greve decorren te  da inobservância  das norm as desta lei.
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P revê, ainda, esta  lei, a  possib ilidade de a ju izam ento  de d issíd io  co letivo  por 
quaisquer das p artes , ou, ainda, pelo  M inistério  P úb lico  peran te  à Justiça  do T rabalho, 
a  qual d ec id irá  as questões que m otivaram  a greve, devendo  esta  te rm inar co m  o ju lg a 
m ento , p en a  de ser co n sid erada  abusiva.

IV  -  D IR E IT O  P R O C E S S U A L  D O  T R A B A L H O  E  S U A  A P L IC A Ç Ã O

O P rocesso  do T rabalho  rege-se pelo  que tem  de espec ífico  na  C onsolidação  
das L eis do T rabalho  e, subsid iariam ente , na  lei p rocessual com um . N ão  tem os, pois, 
u m  C ód igo  de P ro cesso  do T rabalho.

A p esa r  disso , o P ro cesso  do T rabalho tem  institu tos e p rincíp io s que lhe são 
próprios.

Se o d ireito  do trabalho  é tu te lar e se  destina a  com pensar co m  u m a  superio rida
de  ju ríd ica  a in ferio ridade  econôm ica  do  trabalhador, o d ireito  instrum en ta l deve re fle 
tir  es te  ca ráte r p ro tec ion ista . A té  porque, com o lem bra C oqueijo  C osta , “o processo  
não  é u m  fim  a si m esm o, m as u m  instrum ento  de com posição  de  lides, que garante a 
efe tiv idade do  d ireito  m a te ria l” . O u com o pondera  D e L itala, “não  é a lide que deve se 
adap ta r ao p ro cesso , m as a es tru tura  do p rocesso  que deve  se  adap ta r à  natu reza  da 
lide” .

A  C o n so lidação  das L eis do T rabalho, que é de 1943, sign ificou  à  época um  
grande avanço , tan to  no  d ireito  m ateria l, com o no instrum enta l, no tadam en te  no  que 
d iz  respeito  à  despersonalização  do em pregador, no  con tra tua lism o  m oderado ; a d is tri
bu ição  do ô nus da p ro v a , o im pulso  ex officio, m orm en te  a  in ic ia tiva  e desenvo lv im en
to da execução .

Ig u alm en te  lhe é p ecu lia r  o institu to  do j u s  p o s tu la n d i, ou  seja, o direito  de as 
partes se defen d erem  n o  ju íz o  trabalh ista  desacom panhadas de advogado . T am bém  a 
ênfase que se  d á  ao  institu to  da conciliação lhe é  m uito  p rópria , po is  o ju iz  é obrigado  a 
p ropo r a  conciliação , n a  fase de  conhecim ento , em  dois m om entos; e ela pode  ser ce le
b rada  m esm o  após o ju lg am en to  do feito.

E  a ce le rid ad e  fo ra  tam bém  um a p reocupação  m u ito  fo rte  em  suas poucas n o r
m as p ro ced im en ta is , p o r  exem plo , d ispondo  que a  ação deve ser in stru ída  e ju lg ad a  em  
aud iênc ia  ún ica; as dec isões in terlocu tórias são  irrecorríveis de im ediato ; a  liberdade 
do  ju iz  n a  apuração  dos fatos é am pla; nu lidades são adm itidas com  restrições.

F o ra  isto  tudo  q u e ju s tif ica ra  a  criação no B rasil de u m a  Justiça  E spec ia lizada 
p ara  so luc ionar os conflitos entre o  capita l e o trabalho , e foi e la, duran te  estas cinco 
décadas, u m  im portan te  instrum ento  na  m anutenção  da paz  social.

B asta  p ara  tan to  aten tar para  as suas estatísticas. A ss im  é que, para  considerar 
apenas os ú ltim o s três anos: em  1995 so lucionou  2 .119 .917  processos; em  1996, 
2 .281 .044; em  1 9 9 7 , 2 .421 .516 , e neste ano de 1998, som ente no  p rim e iro  sem estre , já  
so luc ionou  1.170.202, através de suas 1.092 Juntas de C onciliação  e Ju lgam ento  espa
lhadas p o r todo  o país, 24  T ribunais R egionais do T rabalho  e o T ribuna l S uperior do 
T rabalho.
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E sta  é, p o is , m esm o u m a ju s tiça  célere. N ão  se pode  considerar um a ju s tiç a  que 
so luc io n a  ta l nú m ero  de p rocessos com o u m a ju s tiça  m orosa.

In o b stan te  isto, a  Justiça  do T rabalho  tem  sofrido  m uitos questionam entos nos 
ú ltim o s tem pos.

E , de fato , em bora  so lucionados aqueles m ilhares de processos, restam  ainda 
em  tram itação  n a  Justiça  do T rabalho cerca de 1.146.645 processos. E  m uitos deles le 
v am  anos até  o desfecho , apesar do esforço  e ded icação  de seus ju íz e s .

A s causas?  São m uitas, e não  com portam  exam e m ais aprofundado , aqui. M as 
cabe re fe rên c ia  lige ira  a algum as delas, com o a instab ilidade ju ríd ica  do País; leis eco 
n ô m icas  ed itadas ap ressadam ente  e m u itas  vezes  o fendendo  a direitos adquiridos; 
em aran h ad o  de M ed id as P rovisórias reed itadas sem  f ím ; p rev isão  legal de inúm eros 
recu rso s ju d ic ia is , sem  conseqüência  m aio r para  a ren itência  in justificada; a  inserção  
n a  C arta  M ag n a  de  q uase u m  “C ódigo  do T rabalho” ensejando  que questões secundári
as a lcem  à  C orte  S uprem a, o que resu lta  em  pra ticam en te  u m a quarta  Instância  no  p ro 
cesso  do  trabalho.

R eg istre -se , ainda, que, no B rasil, d iferen tem en te de Portugal, os trabalhadores 
não  g o zam  de g aran tia  de em prego  e, po rque  p o d em  ser despedidos arb itrariam ente, 
em  gera l só  v ão  a ju íz o  p le itea r reparação  de direitos v io lados após a  resc isão  con tra tu 
al.

D aí n ão  se r exagero  d izer que esta não  é u m a ju s tiç a  dos em pregados, m as sim  
dos ex -em pregados.

P o r  isso é  que, tam bém , seria valioso , para  a eficác ia  do direito  do trabalho, a 
adoção  am p la  do institu to  da substitu ição  p rocessual dos trabalhadores pelo  sindicato  
da ca tegoria .

M esm o  p o rq u e  com o pondera  H ans N aw iasky , “a  ap licação  efetiva do direito  
se d eve  n ão  som en te  à obediência  que se lhe presta , m as tam bém  à repressão  de sua d e 
sobed iên c ia” .

R ecen tem en te , a  C orte  S uperior do T rabalho  elaborou  vários an tepro jetos de 
lei, todos o b je tiv an d o  im prim ir m aio r ce leridade na  prestação  ju risd ic iona l e que fo 
ram  en cam p ad o s pelo  P o d er E xecu tivo  e j á  encam inhados ao C ongresso  N acional, 
com o, p o r  exem plo , o que condiciona o a ju izam ento  da ação trabalh ista à p rév ia  sub 
m issão  do  co n flito  a  u m a  com issão  de conciliação  com posta  de represen tan tes dos em 
p regad o s e dos em pregadores, no seio das em presas; e, ainda, o que institu i o p ro ced i
m en to  su m aríssim o  em  dissíd ios cujo v alo r não  exceda a  50 vezes o salário  m ín im o  le 
gal, fac ilitando  a instrução  e a  execução  e lim itando  os recursos.

A  p a r  d isso , j á  tram ita  no  C ongresso  N ac ional p ro jeto  de E m enda C onstituc io 
nal que ex tingue a rep resen tação  classista  no  âm bito  da Justiça  do Trabalho. E , quanto  
a isso , estão  acordes as en tidades sociais d iretam ente in teressadas e m ais rep resen ta ti
vas, co m o  a A sso c iação  N ac ional dos M agistrados do T rabalho , a  O rdem  dos A d v o g a
dos do B ras il, a C onfederação  N ac ional da Indústria, a C entral Ú n ica dos T rabalhado 
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res, o p ró p rio  G o verno  C en tra l e o Ó rgão de C úpula dessa Justiça , o T ribunal Superior 
do Trabalho.

Insp irad a  n a  id eo lo g ia  to talitária da C arta D el L avoro , a  rep resen tação  classis
ta, se  teve algum  sen tido  na  fase em brionária  dessa Justiça , a inda  quando  sim ples Ó r
gão A dm in istra tivo , j á  esgo tou  de há  m uito  seu  papel, sendo u m  institu to  u ltrapassado . 
S ua ex tinção  ir ia  au m en ta r o núm ero  e a  qualidade dos ju lgam en tos.

Q uan to  à co m p etên cia  da  Justiça do T rabalho, é o p o d er no rm ativo  que v em  so
frendo  m aio res ob jeções. H á p ra ticam en te  um  consenso  no  sen tido  de que o ideal é a 
com posição  dos conflito s coletivos d iretam ente pe las  partes in teressadas. N o  entanto, 
para  que tal t ivesse  e ficácia , necessária  seria a ex istência  de s ind ica tos v erdadeiram en
te rep resen ta tivos das categorias. P ara isto, ind ispensável se ria  ado tar-se  a  liberdade 
sindical am pla, a fastada  a un ic idade  sindical e a  con tribu ição  obrigatória .

D e qualq u er m aneira , os adeptos da extinção do p o d er  n o rm ativo  não  ap resen
tam  so lução  sa tisfa tó ria  para  a  delicada questão  das greves, m o rm en te  nos serv iços es
senciais e inad iáve is da  com unidade.

É  in te ressan te  n o ta r  que é m oda, a tualm ente no B rasil, a tribu ir à  leg islação  tra
balh ista , e p o r  v ia  reflexa , à Justiça  do T rabalho, parte  da  responsab ilidade  pe lo  d esem 
p reg o  o u  p elo  insucesso  econôm ico  de m uitas em presas.

P enso  que o m al não  está  na  legislação do trabalho  ou  na  sua  aplicação , m as an 
tes na  co ncepção  desse neo liberalism o  au tofág ico  e irrad iador de  crises.

N ão  som os av esso s à m udanças. M as n ão  aquelas do p e rso n ag em  do  “P rínc ipe  
do L am p ed u sa”, que d ian te  do  clam or do povo  dissera  “é p rec iso  fazer m udanças..., 
vam os m udar, p ara  que n ad a  m ude .”

O m u n d o  está  p erp lex o  com  os efeitos da  g lobalização ; se a te rce ira  v ia  não  for 
a so lução , que se b u sq u e  u m a quarta , ou outras m ais, até que se  encon tre  u m  equilíbrio  
en tre  o  desen v o lv im en to  econôm ico  e a d ign idade do hom em  com o tal.

A  h is tó ria  está  aí p a ra  nos ensinar. E la não  tem  cu lpa se nós não  a aprendem os. 
A s g randes ca tástro fes  d a  h um anidade  foram  sem pre feito  da  desesperança . O s senho
res do m u n d o  h ão  de se lem brar disso, po rque  é ilusório  q ualquer p rog resso  econôm ico  
que não  v en h a  aco m panhado  do correspondente  desenvo lv im en to  social.

O corre-nos os v ersos de  W ordsw orth :

“N ão  m e d iga em  tristes versos 

que a v id a  é apenas um  sonho vazio, 

pois a a lm a que cochila não  está m orta , 

e  a m e ta  n ão  é o túm ulo .”

A  co n sciên cia  da c lasse  trabalhadora m und ia l p ode  es tar en to rpecida , m as não 
está  m orta.

A  g lobalização , a terceirização , a flex ib ilização  não  p o d em  ter com o m eta o  en 
terro  dos d ireitos da  c lasse  lab o ra l.
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V iv em o s u m  m om ento  m ágico  da nossa  h istória . P oucas gerações p resen c ia 
ram  u m a v irad a  de século. Só algum as p riv ileg iadas presencia rão  a v irada do m ilênio .

H á  m ais de dois m il anos que o hom em  perg u n ta  se “ o direito  é d ireito  p o r  e s ta
tu to  ou  p o r  n a tu reza” (R oscoe Pound).

O  D ire ito  do T rabalho  é um a face reflexa  da persona lidade hum ana e, com o tal, 
n ão  d ev e  ser só  u m a  d ecorrência  do in teresse causu ístico  do m odelo  econôm ico  ocasi
onal.

P ara  te rm inar, e apenas p ara  reg is tra r m inha incorrig ível esperança na  so lidari
edade hu m an a, p erm itam -m e invocar os versos da poetisa  A n a M arques G astão: 

“Q u and o  as m ãos se enchem  de outras m ãos, 

n ascem  p éro las  de lágrim as dos anjos, 

a  te rra  só  consom e os que já  não  esperam , 

é  d oce  o cheiro  do p ão  na m adrugada."

M u ito  obrigado,
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